
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO E HISTÓRICO PARA
INDICAÇÃO DA MULHER CIDADÃ 2021

Conforme Resolução Nº1/2018, Art.3º, §2º. Nenhuma mulher poderá receber
o título mais de uma vez.

NOME DO VEREADOR – Gerson Peteffi 

NOME COMPLETO DA INDICADA – Mariliza Volppe 

DATA DE NASCIMENTO – 21/02/1964

IDADE – 57 anos 

NATURALIDADE (Local onde nasceu) – Brasileira, Santos - SP

HISTÓRICO DA INDICADA –  

- Formada em Universidade Estadual Paulista em 1988, fez parte da sua especialização em São Paulo,
parte na Thomas Jefferson University na Philadelphia. 
- Título de especialista em ultrassonografia em 1991.
- Pós Graduada em Auditoria Hospitalar.
- Mestrado em Clínica Cirúrgica.
- Trabalhou em São Paulo Capital até 1994, quando recebeu convite para trabalhar em Porto Alegre,
onde morou 2 anos.
- Se mudou para  Novo Hamburgo em 1996 pela necessidade do Hospital Rafael necessitando de um
radiologista.
- Trabalhou mais de 15 anos no Centro de Ecografias e a mais de 10 anos montou um serviço próprio,
onde gerou emprego direto para 07 funcionárias e, terceriza mais de 20 pessoas.
- Atende a comunidade de Novo Hamburgo e ajuda algumas entidades carentes da cidade (creches,
asilos etc.)
RELATE O QUE LEVOU VOCÊ A REALIZAR ESTA INDICAÇÃO -

Considerando o trabalho realizado pela Dra. Mariliza Volppe dentro da área médica.

Considerando sua atuação, além de grande capacidade técnica da resolução das mais variadas situações. 

Considerando o seu desprendimento bem como seu auxílio a algumas entidades beneficentes da nossa
cidade (creches, asilos) levando sua especialidade médica aos mais carentes.

Considerando sua eficiência no trato dos problemas das pessoas que a procuram, associada a sua gentileza
indicamos a Dra. Mariliza Volppe ao título de Mulher Cidadã.

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal Nº 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)
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